
INDICAÇÃO Nº 
303
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, que se digne determinar estudos, através de órgãos competentes, para a criação e implantação de um Batalhão da Polícia Militar no município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A criação e implantação de um Batalhão da Polícia Militar no município de Tupã, vem atender a uma reivindicação antiga de seus habitantes que reclamam por mais segurança.

Importante ressaltar que Tupã há tempos deixou de ser uma cidade pacata onde não se ouvia falar em drogas, violências, furtos e homicídios.

 A Polícia Civil, com sua estrutura, tem realizado um trabalho preventivo especializado e repressivo de Polícia Judiciária.

A Polícia Militar vem trabalhando ostensivamente, tentando diminuir estes problemas do município, porém, algumas vezes sem sucesso devido a falta de contingente e estrutura. para a realização de um trabalho mais completo.

Diante destes problemas a Vereadora Telma Tulim, elaborou a Indicação nº 611/2011 e também subscrita pelos Vereadores Valdemar Manzano e Augusto Fresneda Torres, que reivindica uma nova estrutura organizacional para a Polícia Militar a fim de se obter melhorias como, por exemplo, um reforço no efetivo policial empregado para Tupã e região                                                

Tupã merece especial atenção do Governo do Estado nesta demanda, pois a implantação do Batalhão da Polícia Militar trará mais proteção à comunidade tupãense.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato

SPL - Código de Originalidade: 1068333 280212 1533


